
TERMO DE COLAB0RAçA0 SMAS No 0912024 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
"FUNDAçAO FUTURO". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, clenominada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado par seu Prefeito JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, portador 
do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF no 004.959.018-90, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vita Orestes, nesta cidade, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistencia Social, representada pela sua Secretaria VANESSA DE OLIVEIRA 
PAULO EUGENIO, portadora do RG no 34.061.655-6 edo CPF no 280.513578-41, residente na 
Rua Carlos Gomes, 444 - Centro, nesta cidade, e a FUNDAçAO FUTURO, inscrita no CNPJ 
sob no 03.586.49610001-15, corn sede na Rua Joao Pessoa, no 5013, nesta cidade de Assis, 
doravante denorninada ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu 
Presidents, KAZUYOCHI OTA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG no 10.324.751 
SSP/MG e CPF no 047.690.296-75, residents na Rua Campo Novo, n 0322 - Apt 71, nesta 
cidade de Assis, resoivem celebrar o presente termo de colaboraçao, regendo-se pelo disposto 
na Lei Compiernentar no ioi, de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentarias no 
7.366, de 21 de junho de 2023 e Lei Orçarnentaria Anual no 7.489, de 29 de dezernbro de 2023, 
na Lei no 13.019, de 31 dejulho de 2.014, no Decreto regulamentador no 7.459 de 12 dejaneiro 
de 2018, na Resoluçao no 35 de 20 de outubro de 2023 e na resoluçao de no 44, de 13 de 
dezembro de 2023 do Conselho Municipal de AssistOncia Social e no processo administrativo no 
09/2024/SMAS e med iante as cláusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao tern por objeto, a disponibilizaçao de 70 (setenta) 
vagas pare adolescentes e jovens de 15 a 17 anos no Serviço de Convivéncia e Fortalecimento 
de Vinculos, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO I, qua deste fica fazendo parts 
integrante e indissociável. 

1.2 - Nao poderao ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respective 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA(;OEs 

2.1 - São obrigaçoes dos PartIcipes: 

- DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestaçao de contas as organizaçOes da sociedade civil par 
ocasiäo da celebraçao das parcerias, informando previamente e publicando em rneios oflciais 
de comunicaçäo as referidas organizaçOes eventuais alteraçOes no seu conteUdo; 
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b) emitir relatOrio tOcnico de monitorarnento e avaliaçao da parceria e 0 submeter a comissäo de 
monitoramento e avaliaçäo designada, que o homologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçao da prestaçao de contas devida pela organizaçao da sociedade 
civil; 

c) liberar as recursos por rneio de transferencia eletrUnica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, que guardara consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçao do objeto 
do termo de colaboraçao ou termo de fornento; 

d) prornover o monitorarnento e a avaliaço do cumprirnento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de a gestor da parceria deixar de ser agente pübiico ou ser lotado ern outro 
Orgäo ou entidade, o administrador pUblico deverá designer novo gestor, assurnindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

I) viabilizar o acornpanhamento pela internet dos processos de liberaçao de recursos; 

g) rnanter, em seu sItio oficial na internet, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate cento e oltenta dias após a respectivo encerrarnento; 

h) divulgar peta Internet os meios de representaçao sobre a eventual aplica(;ão irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tornada de contas antes do término da parceria, ante a constataçao de evidencias de 
irregularidades na execuçao do objeto da parceria. 

II - DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituração contabil regular, observando as principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por rneio deste termo de colaboraçao; 

c) divulgar na Internet e ern locais visiveis de suas sedes soclais e dos estabelecimentos em 
qua exerça sues açOes todas as parcerias celebradas corn a poder pUblico, contendo, no 
minima, as informaçOes requeridas no paragrafo (inico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

ci) manter e movirnentar as recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado 0 disposto no art. 51 da Lei no 13.01912014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgaos ou das entidades püblicas repassadoras dos 
recursos, do controle intemo e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
docurnentos, as inforrnaçöes referentes sos instrumentos de transferencias regularnentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bem coma aos locals de execução do objeto; 
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f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, nâo implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
ao referido pagamento, os Onus incidentes sobre o objeto da parceria OU os danos decorrentes 
de restriçäo a sua execuçâo; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sue página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
30 extrato deste termo de colaboraçäo, contendo, pelo menos, o objeto, a finalldade e o 
detaihamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboraçao e de R$ 119.889,46 (cento e dezenove mil oitocentos e oitenta e nove 
reals e quarenta e seis centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, pare execução do presente termo 
de colaboraçao, recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), correndo a despesa 
a conta da dotacâo orçamentária, conforme discriminaçao abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0209 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
020902 FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 

08 Assistencia Social 
08 244 Assistencia Comunitária 
08 244 0043 PARCEIROS DO SUAS - SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 244 0043 1687 0000 FUNDAQAO FUTURO 

978 	3.3.50.43.00 	SUBvENçOEs SOCIAIS 0.01.00-510000 	25.000,00 

3.3 - Recursos Estaduais: R$ 58.889,46 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais 
e quarenta e seis centavos), conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro de 2008 e suas 
regulamentaçOes e normas estabelecidas nas ResoluçOes SEDS vigentes. 

3.4 - Recursos Federals: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme Decreto n° 7.788, de 
15 de agosto de 2012, artigo 40, § 1 1 : "Os recursos de que tratam Os incisos I, IV e V do caput 
serão transferidos, de forma regular e automática, diretamente do FNAS para Os fundos de 
assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, independente da 
celebração de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congénere, observados os 
criterios aprovados pelo CNAS, a vista de avaliaçaes técnicas periodicas, realizadas pelo 
Ministerio de Desenvolvimento Social e Combate a Fome". 
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3.4 - A transferencia será efetuada em contas bancárias destinadas exclusivamente para o 
presente Termo de Colaboraçao, sendo: 

- Recursos Municipais: Banco do Brasil, Agenda 0223-2, cents corrente no 63.777-7 

- Recursos Estaduais: Banco do Brash, Agenda 6570-6, conta corrente no 9605-9 

- Recursos Federals: Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente n° 17042-9 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabaiho, mediante transferencia eletronica sujeita a identificaçao do beneficiário final e 
A obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especIfica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçao dos recursos deste Termo de Colaboraçao, enquanto nao 
uthlizados, em caderneta de poupança de instituiçao financeira oficial, se a previsao do seu uso 
for igual ou superior a um més; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curio prazo, ou 
operaçäo de mercado aberto lastreada em titulo da divida páblica, quando sua utilizaçao estiver 
prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras seräo, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo do colaboraçao ou da transferência, estando suleitos as mesmas condiçOes de prestaçao 
de contas exigidos pars os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria näo serão Ilberadas e ficarao 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidOncias de irregularidade na aplicaçao de parcels anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçao dos recursos ou o inadimplemento da 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçaes estabelecidas no termo de 
colaboraçao; 

III- quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos orgaos de controle interno ou externo. 

45 - Por ocasião da conclusäo, denCincia, rescisâo ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes 
financeiras realizadas, seräo devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauraçao de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAcAO PCJBL!CA 
MUNICIPAL. 
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CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presents termo de colaboração devera ser executado flelmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçao total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utiiizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agents ou representante da ORGAN1ZAçA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- reaiizaçao de despesas a tftulo de taxa de administraçao, de geréncia ou similar; 

Ii - finalidade diversa da estabelecida nests instrurnento, ainda qua em caráter de emergência; 

III - realizaçào de despesas corn taxes bancarias, corn rnultas, juros ou correçao rnonetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais näo constern nornes, sirnbolos ou irnagens que caracterizem 
promoçäo pessoal de autoridades ou servidores pübiicos; e 

V - repasses corno contribuiçOes, auxilios ou subvençOes Os instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

Vi - pager, a qualquer tItulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vincuiados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentArias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao vigerá a partir de 03 de janeiro de 2024 ate 31 de 
dezernbro de 2024, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. 

6.2 - Sernpre que necessário, rnediante proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no rninimo, 30 (trinta) dies antes do seu térrnino, e após o 
cumprirnento das dernais exigencias Iegais e regularnentares, serOo adrnitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigência do presents Terrno de CoiaboraçOo. 

6.3 - Caso haja atraso na iiberaçäo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogaçäo do prazo de vigéncia do presente termo de colaboraçao, 
independentemente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitado o prazo 
de prorrogaçOo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverã ser forrnaiizada 
por terrno aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do térrnino da vigOncia do Terrno de 
Colaboração ou da Ultirna dilaçao de prazo. 
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Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

CLAUSIJLA SETIMA 
FiscAuzAçAo. 

Secretaria Municipal de Assistencia Social 

- DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

7.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatérlo Tócnico de monitoramerito e 
avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o submetera a Comissao do 
Monitoramento e Avaiiaçao designada para este Jim, que o homologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçao da prestação de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuIzo 
de outros elernentos, devera conter: 

- descriçao sumária das atividades e metes estabelecidas; 

II - anélise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execuçäo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçao pOblica; 

IV - analise dos documentos comprobatorios das despesas apresontados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando näo for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respoctivo tormo de colaboraçao ou do fomento; 

V - analise de eventuais auditorias roalizadas pelos controles interno e oxterno, no âmbito da 
fiscalizaçao preventive, bern corno do sues conclusoes e das medidas que tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecu9äo por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL podera, exclusivarnonto pare assegurar c 
atendirnento de serviços essenciais a populaçao, por ato prOprio e independenternente de 
autorização judicial, a firn do roalizar ou mantor a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retornar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
quaiquer que tenha sido a modalidade ou titulo quo concedeu direitos do uso de tais bens; 

II - assurnir a responsabiiidado pela oxecução do restante do objeto previsto no piano do 
trabalho, no caso do paralisaçäo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prostaçao do contas o quo foi oxocutado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momonto em quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sern prejuizo da liscalização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
o pelos Orgãos do controle, a execuçao da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
rospectivo Consetho de politicas pUblicas. 
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CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestaçäo de contas apresentada pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deveré 
conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andarnento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestaçäo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçOes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
0RGANJIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nürnero do instrumento da parceria; 

Ill - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancária especIfica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o case. 

§ 1.0  Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 

§ 2.0  A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçao dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL fomecerá manuals especificos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno prernissas a sirnplificaçao e a 
racionaiizaçao dos procedirnentos. 

8.2 - A prestação de contas relativa a execuçao do termo de colaboraçäo dar-se-á mediante a 
analise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes relatOrios: 

- relatario de execuçao do objeto, elaborado pela ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e 0 

cornparativo de metas propostas corn os resultados aicançados; 

II - reiatório de execução financeira do Termo de Coiaboraçao, corn a descriçao das despesas e 
receitas efetivarnente realizadas e sua vincuiaçao corn a execuçao do objeto, na hipOtese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda ern sua análise os 
seguintes reiatOrios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 
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II - relatOrio técnico do monitoramento e avaliaçao, hornologado pela. Comssao de 
Monitorarnento e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e os 
resuttados alcançados durante a execuçao do termo de colaboraçao. 

8.4 - Os parecores técnicos do gestor acerca da prestaçao do contas, do que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, deverao coriter analise do eficácia ode efetividade das açOes quanto: 

I - os resultados là alcançados e seus beneficios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

Ill - o grau do satisfaçao do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açOes após a conclusao do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestaçao de contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, do 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovaçâo da prestação de contas; 

II - aprovação da prestaçao do contas corn ressalvas; ou 

III - rejeição da prestaçao de contas e determinaçâo de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissäo na prestação de contas, seré concedido prazo para 
a ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçao. 

§ 1 1  0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dies por notificaçao, 
prorrogavel, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçäo de contas e comprovaçao do 
resuttados. 

§ 21  Transconldo o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissao, não havendo a 
sanearnento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade sojidaria, 
dove adotar as providéncias para apuraçâo dos fatos, idontificaçao dos rosponsavois, 
quantificacao do dano o obtençao do ressarcimento, nos termos da Iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquonta dias, cantado da data de sou recebirnento ou 
do curnprirnento do diligéncia por ela determinada, prorrogàvel justificadarnente por igual 
periodo. 
Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem quo as contas 
tenham sido apreciadas: 
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I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam ter sido causados 
aos cofres pQbIicos; 

II - nos casos em que näo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incidencia de juros de mora 
sobre debitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em quo foi ultimada a apreciaçao pela administraçào pUblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarern, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao eràrio; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstãncias: 

a) omissäo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestäo ilegitimo Cu antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responds pela decisao sobre a aprovaçäo da prestaçao de contas 
ou por omissão em relaçao a análise de seu conteUdo, Ievando em consideraçao, no primeiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegaçao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçäo. 

8.10 - Quando a prestaçäo de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisao, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçao 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes compensatOrias de 
interesse póblico, mediante a apresentaçao de novo piano de trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboraçao ou de fomento e a area de atuaçao da organizaçao, cuja 
mensuraçäo econômica será feita a partir do piano de trabalho original, desde qua não tenha 
havido dolo ou fraude e no seja o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia util subsequente ao da prestaçâo de 
contas, a ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 
originals que compOem a prestação de contas. 

Endereço: Rua Benedito Spinardl, 613- Centro 
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CLAUSIJLA NONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçao ser encamirihada corn antecedôncia minima de 30 (trinta) dias em 
relaçao a data de término de sue vigOncia. 

9.2 - Nao e permitida a celebraçao de aditarnento deste Termo de Colaboraçao corn alteraçaó 
da natureza do objeto. 

93 - As alteraçoes, corn exceçao des que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverão ser previarnente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados em 
prazo hábil pare anélise e parecer. 

9.4 	E obrigatório o aditamento do presente instwmento, quando se fizer necessária a 
efetivaçao de alteraçoes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigOncia ou a utilizaçao de recursos rernanescentes do saldo do Termo de Colaboraçao. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0NsABILIzAç6ES E DAS SANçOES 

10.1 - PeIa execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei ri°  13.019, de 2014, e da Iegislaçao especifica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderé, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançOes: 

I - advertencia; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento pUblico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn orgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nao superior a dois anos; 

Ill - declaraçao de inidoneidade pare participar de chamarnento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motives determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

ParAgrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusive do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apOs dois anos de apllcaçao 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçao da prestacao de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execução da parceria. 
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10.3 - A prescriçao será interrompida corn a ediçao de ato administrativo voltado a apuraçäo da 
infraçao. 

CLAUStJLA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessarios a 
consecuçäo do objeto, mas que a Se não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razâo deste Termo de Colaboraçao. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar promessa de transferOncia da propriedade a adrninistraçao 
pUblica, na hipotese de sua extinçao. 

11.4- Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério do 
adrninistrador pOblico, ser doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou sernelhante ao da Organizaçäo donatáda, quando, apOs a consecuçäo 
do objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5- Os bens doados ficarao gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverao, 
exciusivarnente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou serneihante ao 
previsto neste Termo de Colaboraçao, sob pena de reversao ern favor da Administraçao 
PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENONCIA E DA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Terrno de Colaboraçao poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas obrigaçOes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariarnente da avença, respeitado 
a prazo minima de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençäo; 

II - rescindido, independente de previa notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçao dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de faisidade ou incorreçao em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Colaboraçao ou dos aditarnentos, fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIc6E5 GERMS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

- as cornunicaçOes relativas a este Termo de Colaboraçao serâo rernetidas par 
correspondéncia e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado a 
recebimento; 

II - as reuniOes entre as representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrências que possam ter irnplicaçOes neste Termo de Colaboraçaa, serãa aceitas samente 
so registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Temia do Colaboraçao, 
qua nao possam ser resolvidas pela via administrativa, a foro Juizo da cornarca do Assis, corn 
renUncia expressa a outros, par mais privilegiados que forern. / 

15.2 - E, par assim estarern plenamente do acardo, as ,ç5articipes qfrigam-se ao total a 
irrenunciável curnprirnento dos termos do presente instrurnpfito, a qu9JAI& e achado confarme, 
fol Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor $ forma, quo v5 as pelas participes, para que 
produza seus juridicos $ legais efeitas, em Juizo ou forqAiejgç ,' 

ADMINI5TRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 
	 Assis, 15 do Janeiro do 2024. 

JOSÉ 
	

ECIDO FERNANDES 
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VANES$'A DE OUVE*A PAULO EUGENIO 
Secret(ria Municipal de Assistência Social 

CPF no 280.513.578-41 

Endereço: Rua Benedito Spinardi, 813 - Centro 
Telefones: (18) 3323 62041(18) 3323 5724 

E-mail: gabinetesmasassis.sp.gov.br  



* 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Li14i4I hull *J IM;] El 
Secretaria Municipal de Assistncla Social 

ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

KAZLJYOCHI 

CPF no 047 

r 
2) 	cEE%:zs 

Nome: 	Norne: 5c-inon.. Cip de) k2r 
CPF. Jx24A7rZ7 	

CPF. 
-15-y-  AU Jcs(3 o icj9g  

Endoreço: Rua Benedito Spinardi, 613 - Centro 
Teletones: (18) 3323 6204/(18) 3323 5724 

E-mail; gabinetesmas@assis.sp.gOv.br  


